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utxrcÍpro DE ILHA CoMPRTDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

pnncÃo pRESENCIAL - REGISTRO DE PRECOS N" 031 t2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PP No 031/2014

O l.ttlXICÍprO DE ILHA COMPRIDA, estabelecido à Avenida Beira Mar, n" 11000 -
Balnerírio Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 64.037.87210001-07, através do seu Prefeito Municipal, o seúor nÉcro
JOSÉ VENTURA, usando da competência delegada, torna público, para o coúecimento dos

interessados, que se acha aberta, nesta repartição uma licitação na modalidade de PR-EGÁo
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM em regime de REGISTR DE

PREÇOS; objetivando a CONTRÂTA ÇAO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA P

PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE PROPAGANDA VOLANTE, M
GRAVAÇÃO E DIVULGAÇÁo on PUBLICIDADE / INFORMATIVOS, EM CARR S

DE SOM, VISAI{DO ATENI)ER AS DEMANDAS DO MT]NICÍPIO DE

COMPRIDA E SEUS DEPARTAMENTOS, CONtr'ORME AS QUAI\TIDADES
COI{DIÇÕES DEF'INIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 1

(DOZE)MESES.
A Administração não emitirá qualquer nota de empeúo sem a prévia existência do respecti

crédito orçamentiírio.
O procedimento licitatório obedecerá, integraimente, a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de

2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de juúo de 1993, com as al

posteriores e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, ue

dele fazem parte integante.
A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a declaração de microem SA

ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os tos

de habilitação serão recebidos da sessão de processamento e julgamento do presente Pregão AS

10H00M do dia 2l de Agosto de 2014, no seguinte endereço: Avenida Beira Mar, no 11.

Balneario Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP, na Sala de Reuniões do Gabinete doS
Prefeito Municipal.
O INÍCIO dO CREDENCIAMENTO se dará no mesmo dia, no ato da abertura da Sessão de

Julgamento e o término do credenciamento, se dará com a abeÍura do primeiro Envelope -
Proposta de Preços, com início previsto para às 10H00M. Este horário poderá ser dilatado, desde

que haja licitantes presentes a serem credenciados'
Á r"r.ao de proceisamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço: MUNICÍPIO
DE ILHA COMPRIDA - Sala de Reuniões do Gabinete do senhor Prefeito Municipal, súo a

Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA"/SP, ciando-

se no dia 21 de Agosto de 2014 a partir das l0H00M, e será conduzida pelo pre

auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP ' CEP:
E-ma il : j ur id ico il h a@t ah o o, co m b r

1925-000

o
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1 . DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por_ objeto a CONTRATAÇÃO On EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, -SOB DEMANDA' DE
pRopAGANDA vol,ArlrE, coM cRAvAÇÃo p orvur,clçÃo DE PUBLICIDADE /
INFORMATIVOS, EM CARROS DE SOM, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO
utxtcÍpro DE ILHA coMPRTDA E sEUs DEPARTAMENToS, coNFoRME AS

euAt[TTDADEs E coNDIçÕns otnNIDAs No ANExo I - TERMo DE
nBmruÊxcra, PEL0 prnÍono DE 12 (DozE) MESES, conforme especificações

a) A programação acima e seus respectivos horarios poderão sofrer alterações em virtude do

desenvolvimento da sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da programagão e dos

horiários para ciência de todos os participantes.

b) Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 2l de Agosto de 2014, a continuação

dos trabalhos será progtamada em dias sequenciais, posteriores, até a frnalizaçáo dos lances,

seguido da análise das documentações e declaração do vencedor de cada item.

constantes deste Edital como ANEXO I.

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente

compatível ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes de

Edital

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participagão de empresa:

2.2.1 - Concordaüá.rias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução.

2,2.2 - Q.ue estej am com o direito suspenso de licitar e contÍatar com o MUNICIPIO DE

COMPRIDA, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contrataÍ

Administração Pública.

HA
a

2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejaÍn controladoras coligadas ou subsidirírias

si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo.

2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

ntre

-DO ISTE ISTRO DE

3,2. Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar.

4 - DO CRED CIAMENTO

4.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante

previsão estabelecida no subitem 4.2 deste edital, o representante da proponente entregará ao

Pregoeiro documento que o credencie para participar por

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto -
E-mail : j ur idico ilh a@y ah o o, co m. b r

11925-000

2 - DA PARTICIPACÃO:

k

3.1. A presente licitação, üsa o Registro de Preços para execução dos serviços de dirulgaçã\ de

eventos, campanhas, e outros serviços passíveis de divulgação, realizados pelo Município de \a
Comprida, em carro de som volante, de conformidade com as condições estabelecidas no Anexo \....
deste edital.
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sua representada e representando-4 devendo ainda, identificar-se e exibir a carteira de Identidade,

ou outÍo documento equivalente, com foto'

4.2 -pÚao credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante les8l, (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o

eítatotosocial,"ont.utã-'*iul,o,,*t.oinstrumentodercgistrocomercia1,registradonaJrrnta
comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de orocurador, instrumento público de procuÍação qinstrumento particular

cÁm firma recoúecida-do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos

i*u forÍnutal ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição,

t"11 
"o111o 

praticar todos os demaiJ atos pirtinentes ao certame, acompanhado do correspondente

documento, dentÍe os indicados na-ê!i494j.gi.! que comprove os poderes do mandante para a

outorga.

4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4,4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exc[são

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro'

4.5 - O licitante que não contar com fil@!q4!g presente na sessão ou

puder praticar atos em seu nome poÍ conta da apresentação de documentação defeituosa, Íi
impedido de paÍlclpar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a1ntenção

interpor ou de renunclar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das

e apuração do menor Preço.

4.6 - A título de sugesttio, o Edital traz em seu Anexo III, modelo de credenciamento.

5- FO DEA NTA ADE o ENO

A UIS DE TA DA PR T TO

ITA o

Prqqe:U-oÍ

,lt /t(/ OJ,

[o.

\

, ainda que presente,

E

5.1 - A declaração de pleno aÍendimento aos requisitos de habilitação, poderá ser apresentada

termos do modelo estabelecido no AIIEXO IV do Edital e devendo ser êp]@g
Envelopes no 001 e 002.

5.2 Quanto as microempresas e empresas de pequeno porte:

5.2,1 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei Complementw n' 123106, que poderá ser apresentada de acordo com o

modelo estabelecido no AI\EXO VI deste Edital; devendo a referida declaÍação, estar

acompanhada da consulta do CNPJ da empresa como optante do Simples Nacional emitida pelo

site da Receita Federal, comprovando o seu enquadramento; ambos os sentados

fora dos Envelopes no 001 (Proposta) e n' 002 (Habilitação)

Avenida Beiru Mat n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP
E- ma il : i ur id ic o i lh a@1 o ho o. co m br

CDP: 11925-000

n
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5.4 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em lín

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões o

entreliúas e ser datada, e assinada Pelo rePresentante legal da licitante ou pelo procurador

juntando-se a procuração, preferencialmente em folha A4 e com suas páginas

sequencialmente.

5.5 Os documentos necessiirios à habilitação deverão ser apresentados, preferencialmente

folha A4, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou có

autenticada por publicação por órgão da lmprensa OÍicial, ou ainda emitidos via IN

condicionados à verificação da sua autenticidade pelo Pregoelro ou Membro da EquiPe de APoi

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

6.1 - A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de orçamen

Anexo I deste Edital, e deverá conter os seguintes elementos:

a) A denominaç dohazáo social; cNPJ, lnscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/c

b)
telefone/fax, e-mail, e data;

Número do Pregão;
Descrição do objeto da Presente licitação, em conformidade com as especificações da

Planilha de Orçamento - ANEXO I deste Edital.

d) Preço unitririo e total do item, observando-se un1dade de referência descrita na planilha do

Edital e em moeda nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais e totais, apurado à data

de sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as

despesas e custos, como por exemplo: seguÍos, Íansportes, tributos de qual

encargos trabalhistas e previdenciários e todas as despesas, diretas ou

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5.3 - A proposta e os documentos para habilitagão deverão ser apresentados, separadaÍnente, em

ói 
"n 

.iop"r fechados e indevasiáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da

pÍoponente, os seguintes dizeres:

c)

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA'/SP -
E mail: i uridicoilh@Stahoo'co m'br

O MI,]NICIPIO DE ILHACOMPRIDA
ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÂO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2014

PROCESSO N" 031/2014
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ÀS 1OHOOM DO DIA?IIO$I2OI 
RAZÁO SOCIAL E ENDERE O COMPLETO DA PROPONENTE

EIMELOPE N" 02 - HABILITAÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2014

PROCESSO N' 03112014
ABERTURÁ DA SESSÃO PÚBLICA ÀS TOTTOOU DO DIA 21108/2014

OMUNI PIO DE ILHA COMPRIDA

COMPLETO DA PROPONENTERAZÃO SOCIAL E ENDE

11925-000

It

I

I
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6,2. A omissão de qualquer despesa necessaria ao perfeito fomecimento do objeto desta licitação,

será interpretada como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear

acréscimo após a abertura das propostas.

6.3. Não será admitida cotação inferior a quantidade prevista para o item, ou a cotação parcial de

um item deste Edital.

6.4. Prazos de execução: até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da nota de

empeúo e/ou pedidó, emitido pelo DepartaÍnento competente do MT NICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA.

6.5. Forma de execução: a execução dos serviços cujos preços serão registrados pelo presente

procedimento, será parcelada e deverá ser solicitada mediante apresentação de empeúo expedido

pelo Departamento ôompetente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.

6.6. Locais de execução: os serviços deverão ser executados por funcioniirios da empresa

detentora da Ata de Registro de Preços, conendo por sua conta as despesas decorrentes de

materiais, manutenção, seguros, mão de obra, etc.; devendo as execuções ocorrer, todo

território do Município de Ilha Comprid4 nos locais a serem indicados pela municipali

atendendo a programação e solicitação emitida pelo departamento competente do MUNIC
DE ILHA COMPRIDA.

I

le

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N'02 " ITACÃO"

7,1 - Envelope n" 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os q

6.7. Os preços serão fixos e ineajustíveis, porém, ocorrendo modificações nas disposições
pertinentes, na forma da lei, poderá ser solicitado o realinhamento nos termos da letra "d",

dizem respeito a:

7.I.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

o

S

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se trataÍrdo

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradotes;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria

em exercicio;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estlangeira ionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pel

quando a atividade assim o exigir.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA

competente,

E- mail : j ur idico ilh a@y a h oo. c o m. br
- CEP: 11925-000

..,

/Ll

,l

r1

II do Artigo 65, da Lei 8.666193 e suas alterações. l

6.8. A alteração no preço dos serviços, objeto do registro de preços vinculado a este Edital, deveÍá

ser justificado, mediante a juntada de documentos e planilha que demonstre a composição do

novo preço.

6.9. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade,r não

sendopirmitidasuaretiradaouadesistênciadeparticipaçãoporpartedaproponente
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7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas 3'a" â «d" deste subitem 7.1.1. não

precisarão constâr no Envelope no 02 ttHabilitação", §e tiverem sido apresentados para o

credenciamento neste Pregão.
7.1.2 . REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União: pela apresentação

de Certidão relaliva aos Tributos e Contribuições, expedida pela Receita Federal, dentro do prazo

de validade.
c) Prova de Regularidade paxa com a Fazenda Estadual: pela apresentação de Certidão relativa a

Débitos Fiscais com a Fazenda Estadual, denho do prazo de validade'

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio, ou sede do licitante pela

apresentação de: Certidão relativa a Débitos Municipais, dentro do prazo de validade.

"i 
P.oru áe Regularidade relativa a Seguridade Social -Via Sistema Informativo (INTERNET) da

Previdência Social (INSS) - dentro do prazo de validade.

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do

certificado de Regularidade do FGTS expedido pela caixa Econômica Federal, dentro
"CRI" -

prazo

de validade.
g) Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho.

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAI\CEIRA
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribúdor da sede da pes

jurídica;

7.T.4 - QUALIFICAÇÁO TÉCNICA
a) Comprovagão de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada atravé de

certidão, ou atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprov o

fomecimento satisfatório do serviço elencado no Anexo I, deste edital, até 50%o do quanti tivo

ora licitado.
b) O representante de cada empres4 deverá agendar até o dia 18 de Agosto de 2014' ante

requerimento, a data para realização da Visita Técnica, junto ao departamento com edo
Município de Ilha Comprida' situada à Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Boqueirão Norte - Ilha

Comprida/SP, devendo compaÍeceÍ munido de documento que comprove a sua represenlação.

7.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de

que não po no seu quadro de funcionarios, menores de 18 anos em trabalho notumo, penSSUl

ou insalubre, e menoÍes de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprend

partir dos 14 anos, conforme preceitua o lnclso )C(X[L artigo 7o da Constituição Federal c/

o

o

VI;
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da.licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contrataÍ com a Administração

Pública de qualquer esfera de Governo' (Modelo AFIEXO \rI).
c) Declaração de coúecimento das informações e que aceita todas as condi

cumprimento das obrigações do objeto da licitação' (Modelo ANEXO YI)

inciso V do artigo 27 , da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, conforme modelo do ANEX

do tal, para

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanlo - ILHA COMPNDA/SP
E -mail : j ur i dic o i I h a@St a h o o. c o m- br

CEP: 11925-000

/f,

I
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Modelo estabelecido no Anexo \rI deste Edital, a ser apresentada en

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

àu parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas co

tl) l,l ro?3

7.3 - PARTICIPAÇ Áo oB vrIcRoEMPREsAs E EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE:
7.3.1 Se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, paÍa os fins do exercício

do direito de preferência de contratâção e privilégios concedidos pelo dispo naLel

Complementar no 123 /2006, deveá apresentaÍ declaração, a ser elaborada de acordo o

7.3.2 Pua a obtenção dos beneficios referentes à legislação acima citada, as licitantes

apÍesentÍu documentos que compÍovem que íIs mesmas Se encontram enquadradas no porte

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).

7.3,3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àque

enquadradas nos limites determinados no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14112/2006

7.3.4 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devi

comprovada, deverá apresentar toda a documentação exigida nesta cláusula sétima, inclusi AS

referentes à regularidade Íiscal, mesmo que apresente alguma restrição, cuja exigência

apenas para os fins de assinatura do contÍato, conforme estabelece a Lei Complem no

t2312006.
7.3,5 Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal, será assegurado o

de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o for

comunicado oÍicialmente de que foi declarado o vencedor do certame, prorrogavels por igual

a

ento
m to de

certidão negativa.
7.3.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1o do arrigo 44, Lei

Complementar n" 72312006, lmp licará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanÇões pÍevistas no art. 81 da Le
Administração convocar os licitantes
do contrato, ou revogar a licitação.

i n" 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultad a

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

8-DOPROCEDIMENTO E DO JULG o

8.1.1 Na data, horario e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

8.1.2. - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o amento.

8.1.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das

neste Edital e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as pÍopostas:

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA
E-mail : j urid ic o il h a@St a h o o. c o m. b r

- CEP: 11925-000

d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços, com a

qualificação completa e cargo que ocupa, ou ocupam na empÍesa, nacionalidade, estado civil, no

do RG e do CPF, endereço completo e, se procurador o instrumento de mandato; bem como a

indicação das informações bancárias da conta corrente da empres4 constando: o nome do Banco,

Agência e no da conta corrente / pessoa jurídica. (Modelo AI{EXO VI).

7.2 - DTSPOSIÇÓES Cnn-q.Is DA HABILITAÇÃO
7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração

aceitará comô válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de

apresentação das propostas.

i.Z,Z - Ot documentos deverão se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados

sequencialmente por subitem da habilitação, e em papel A4, de modo a facilitar sua análise.

'êstabelecidas

l
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a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

c) Cujos serviços cotados não atenda à especificação do Edital, ou seja divergente do cotado na

Planilha de OrçamenÍo.
d) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital,
e) Não atenderem às disposições do Edital, ou consignarem vantagens ou condições nele não

previstas;
f) Forem manifestamente inexequíveis;
8.1.3. - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritÍnéticas que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se as coneções no caso de eventuais

erros, tomando-se como corretos os preços unitários.

8.2 - As pÍopostas classificadas serão selecionadÍs paÍa a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até l0% (dez por cento) superior

àquela;
b) Não havendo pelo menos 03 (trê$ propostas na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o mriximo de 03 ).No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, in
número de licitantes.
8.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO PARA O ITEM.

8.3. O Pregoe iro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a form

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço para o item e os d

te do

S

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preço
g.3.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

8.4 - Os lances deverão ser formulados em valores unitarios para o item, distintos e decrescentes,

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por

cento) calculado sobre o valor da menor propost4 apurada pela PREFEITURA no início da sessão

de abertura e julgamento das propostas.

8.4.1. Os licitantes poderão fazer consultas à empres4 no tempo máximo de 03 (três)

paÍir da autorização do Pregoeiro.

s,â

8,5 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

8.6 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente os

valores, considerando-se para Ír§ selecionadas o último preço ofertado' Com base nes

classi{icação, será assegurada as licitantes microempresas e empÍesas de pequeno porte, quando

devidamente credenciadas como tal, a preferência à contratação, observadas as segúntes regras

8.6.1 O Pregoe iro convocará a microempresa ou empresa de pequeno po da

proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos sejam iguais ou su 5% (cinco

por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente ao da

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln Meu Recanto - ILHA
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melhor classificad4 no prazo de 05 até (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de

preferência.-t.O.t.t e convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver proposta empatada, nas

condições do subitem 8.6.1.

8.7 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao pÍeço da pÍoposta melhor

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de

classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas,

se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.6.1.

8.8 - Caso a detentora da melhor ofertq de acordo com a classificação de que trata o subitem 8'7,

seja microempresa ou empÍesa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência,

passando-se, desde logo, à negociação do preço'

8.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas

disposições dos subitens 8.6.1 e 8.7, ou, na falta desta com base na classificação de que trata o

subitem 8.6, com vistas à redução do preço.

8.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor

decidindo motivadamente a respeito.
8.f0.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados

pesquisa realizada pelo Órgão Licitante, juntada anteriormente aos autos do Processo.

8.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope no 2, OS

documentos de habilitação de seu autor, para habilitação final da proposta da empresa para o

referido item.
8.f1.1 - Constatada qualquer inegularidade, nas condições de execução dos serviços quando

Município de llha Compridq

exigidas), a empres4 será desclassificada;
8.11.2 - Contudo se aberto o Envelope no 2, contendo os documentos de habilitação e a

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

8.f2.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
aos SOS

ente

licitante

for considerada inabilitada, a mesma não mais poderá participar do certame'

8.12 - Eventuais falhas, omissões, ou ouüas inegularidades nos documentos de litação

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a

habilitação, inclusive mediante:
a) Substituição e apresentação de documentos, ou

justificada.

8.13 - Para
apresentação
Edital, ainda

habilitação de microempresa, ou empresa de pequeno poÍte, será obrigatória

dos documentos indicados no subitem 7 .1.2, alineas do item 7 deste

ue os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.

8.13.1 Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante habili condições
direito àdo subitem 8.13, deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de d

assinatura da ata, sem prejuízo da aplicagão das sanções cabíveis.

Ávenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILIIA
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8.16 - Se não houver tempo suficiente para aberhra dos envelopes Proposta e Docum

"ôl

8.13.2 A comprovação de que trata o subitem 7.1.2 do item 7 deverá ser efetuada mediante a

apresentação àas cámpetentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de

*gutir^, no prazo ae bZ iOois; dias úteis, cóntando a partir do momento em que a licitante foi

deãlaraala venôedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Adminisüação.

g.l4 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

rr.go.lo examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu_ autor, decidirá

sobie a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitagão e assim

sucessivamente, até a apuação de umã oferta aceitavel, cujo autor atenda aos requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor'

8.15 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas

necessiirias a anaise das propostas, àa documentação, e declarações apresentadas, devendo os

licitantes atendeÍ as soliôitaçOes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

em

um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem das

que não possam ser dirimidas de imediato, os moti
dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente'

vos serão consignados em ata e a contin

8.17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante

será habilitada e declarada vencedora do certame.

9-DORE CURSO. DA ADJUDICACÂO E DA HOMOLOGACÃO

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na inval dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

9.6 - A adjudicação será feita considerando-se o menor preço para o item'

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA
E - mail : j uridic o il h a@t ah o o. c o rn- br

- CEP: 11925-000
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g.l - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apÍesentaÍ contra razões

"À 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência do

direito de recurso, na adjudicaçao do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação'

g.3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, ou encamiúálo

devidamente informado à autoridade competente.

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

'v
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10. DA CONTRATacÃo

10.1. Homologado o resultado da licitação, o MIINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA' respeitada a

ordem de clÀsificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os

inirr..ruaor para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que terá efeito de

compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.

10.2. A contratação com os fomecedores registrados, será formalizada mediante contrato e,

posteriormente, por emissão da nota de empeúo.

10.3 - A adjudicaüíria deverá, no prazo de 05 (cinco) dias conidos contados da data da

convocação, Lo-pur""". à Seção de Licitagões - Departamento Municipal de Administração, à

Avenida Beira iúar, n" 1 1:000 - Balneário Meu Recanto - CEP 1 1925-000 - ILHA

COMPRIDA/SP, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'

10.4 - O não cumprimento do disposto no item 10.3 acim4 onde a Adjudicatária se

assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, injustificadamente, será convocada outra

na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a Adjudicatriria

aplicação das sanções e penalidades previstas no item 17 deste Edital'

10.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alteragões, obedecidas as disposiç

contidas no Artigo 65 da Lei no 8.666193.

ue eleve o custo dos bens registrados, ca
les
ao

10.5.1, O preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daq

praticados no mercado, ou de fato q

CÍPIO DE ILHA COMPRIDA promover as necessárias negociações junto aosMLTNI
fomecedores,
10.5.2. Quando
preço praticado
a) convocar o

supervenlente, tomar-se or ao

no mercado, o MUNI ILHA COMPRIDA deverá:

fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adeq

praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

mediante requerimento devidamente
10.5.3, Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

comprovado, não puder cumprlr o compromls
oÍ,

o

o preço inicialmente registrado
CIPIO DE

, por motivo

MLINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA POdCTá:

a) acatar pedido de reajuste dos pieços, mediante aprovação do requerimento devi

acompaúado das devidas comprovações;

b) liberar o fomecedor do compromisso

veracidade dos motivos e comprovantes a

de fomecimento; e
c) convocar os demais fomecedores visando igual

10.5.4. Não havendo êxito nas negociações, o

assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

presentados, e se a comunicação ocorrer anÍes do pedido

oportunidade de negociação.

MTINICÍPIO DE ILHA CO

proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS' adotando as

àbtenção da contratação mais vantajosa para a administração.

tl - AVIGÊNCIA

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA
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11,1. A Atâ de RegistÍo de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,

durante o qual o MUNICÍpIO Oe ILHA COMPRIDA não será obrigada a adquirir o serviço

referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-

1o mediante outra licitação quando julgil conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de

qualquer espécie às empÍesas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao FORNECEDOR, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

PRAZOS DAS ESEDO ENTREGA TO DA

12,1. Os produtos e serviços deverão ser executados, em todo território do Município de Ilha
Comprida, nos locais a serem indicados pela municipalidade, no prazo de até 24 (vinte e quaÚo)

horas, contados do recebimento da nota de autorização de fomecimento (AF), emitido pelo

Departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.

12.2. Os serviços cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser ex

parceladamente, conforme programação
do MUNICIP

e solicitação emitida pelo departamento com te,

atendendo às necessidades IO DE ILHA COMPRIDA; devendo ser executados

funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, no

acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas deconentes de man

materiais, segruos, mão de obra de execução, etc.

13.1. O pagamento da fatura será efetuado até 10 (dez) dias após a sua apres que a

referida fatura, devidamente atestada, seja entregue no gabinete do Seúor Município
s serviços,de Ilha Comprida, com até 05 (cinco) dias de antecedência, apó

to e/ou

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln Meu Recanto - ILHA
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acompanhada do atestado de recebimento, pelo Diretor (a) do

12.3. O FORNECEDOR obriga-se a executaÍ os serviços de acordo com as exigências do e{ital e
especificações constantes em sua proposta nos termos da Ptanilha de Orçamento - ANEXP I.

12,4, O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisorifmente

para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações const+tes na

proposta do FoRNECEDOR. Após a sua execução, o objeto deverá ser entregue acompanfrado da

respectiva nota fiscaUfatura, no local e enderego a serem informados pelo deparfamento

competente do MTINICIPIO DE ILHA COMPRIDA, quando da solicitação de execução' 
,

12.5. Em caso de não aceitação do objeto desre Pregão, fica o FoRNECEDOR obrigado a ponigi-
lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedi{a pelo

departamento competente do MUNICÍíIO DE ILHA COMPRIDA, ou imediatamente; sob! pena

de incidência nas sanções capituladas no item 17 e subitens deste Edital; \
12,6. O Departamento competente do MLINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA reserva o direito\e,
adquirir o objeto deste contÍato nas datas que lhe convier, devendo o CONTRATADO
peÍnanecer sempre à disposição do departamento competente do Município;

13. DA TORMA DE PAGAMENTO
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pessoa responsável, por ele (a) indicada. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que

apÍesentou a proposta vencedora da licitação.

13.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatua antes do recebimento do

objeto do certame por parte do departamento competente do MUNICIPIO DE ILHA
COMPRIDA.

13.3. - As notas fiscais/faturas que apresentarcm incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR

e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

13.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção

monetliria.

14 - DO REAJUSTE

14.1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustavel, pelo período de 12 (doze) mes exceto

nas hipóteses devidamente comprovadas, de oconência de situação prevista na alínea ,, do

inciso II do artigo 65 da Lei Federal no 8.666193, ou de redução dos preços prati no

mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" inciso II do

65 da Lei Federal n' 8.666191, o depârtamento cómpetente do MLINICÍPIO DE

COMPRIDA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro

licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas

do MLrNI
do problema o serviço fomecido.

16. DOS DIREITO SEDAS OBRIGACÓES

IO DE ILHA

Avenida Beira Mar, n" 11,000, Baln. Meu Recanlo - ILHA C

o
IL

reglstÍo e definido os novos preços máximos a seÍem pagos pelo departamento competente

CÍPIO DE ILHA COMPRIDA, os FORNECEDORES registrados serão convocadosMUNI
alteração, por aditamento, do preço da ATA.

15. DA GARANTIA DO MATERIAL

15.1. Os serviços executados como objeto do presente processo terão garantia de qualidade,

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, ficando o FORNECEDOR res

por todos os encargos decorrentes de eventuais prejuízos e/ou danos ao departamento com

CÍPIO DE ILHA COMPRIDA, desde que devidamente comprovada como causa/ori

or

16.1. Dos direitos
16.1.1, Constituem direitos do departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA,

receber o objeto deste registro de preços ms condições avençadas e do FORNECEDOR perceber

o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

16.2. Das Obrigações
16.2.1 Constituem obrigações do Departamento competente do

COMPRIDA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do

E-mail : j ur idico il h a@ya h o o, co m- b r
- CEP: 11925-000
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objeto da Ata de Registro de Preços firmada;
h) Cumprir todas as orientaçáes do departamento competente do MUNICÍPIO DE

COMPRIDA para fiel cumprimento do objeto licitado;
i) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;
j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização poÍ paÍe do departamento com

tnff_if.\ffÔÍpfO DE ILHA COMPRIDA prestando todos os esclarecimentos solicitados e

t{ lóã

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessiírios para o fomecimento e

execução dos serviços;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompaúamento do conhato.

16.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:
a) Descrever detalhadamente o serviço ofertado, mesmo que seja igual à descrição do Edital;

b) Entregar os servigos de acordo com as especificações constantes de sua proposta,

rásponsabilizando-se pela exatidão de sua execução, obrigando-se a reparar, exclusivamente às

suas custas, todos os elros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;

c) Prover o adequado modo de execução dos serviços, objeto da presente licitação;

d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

otrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
e) Àpresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

.o-prôu"- estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente

licitaçao, em especiJ, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributrírios, fiscais e

Estôncia Balneáría

comerclals;
f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações ltscais decorrentes da do

presente ajuste.
g) ComurucaÍ ao departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, no

de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça a execução dos serviço

as reclamações, caso ocorram; e

l7- ES AI) TRATIV

enseJ arem no retardamento da execução do certame, não manti

sua proposta, falharem ou fraudarem a execução dos serviços, comportarem-se de modo ini

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aPlicadas, conforme o c ,âs
seguintes sanções, sem PTEJ uízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrato

17.1.1. Advertência, por escrt to, sempre que ocolTer pequenas irregularidades, para .§ quals a

aÍ

peten do

a 30% do valor
perdas e danos

mesma);
a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou noínas

estabelecidas por legislação pertinente;

b) de l% caso ocorra quaisquer inegularidades durante a execução dos serviços:

.i de 20%o ro caso de não assinatura da ATA DE REGISTR9 DE PREÇSS no prazo fixado no

edital;
d) de
t1.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ul
atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da co

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA CO

1% por dia de atraso que exceder o Prazo fixado para o fomeciment bjeto licitado.
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conconido; \
17.1.2. multas sobre o valor total da nota de empeúo (ou valor ploposto pelo infrator para \
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que veúam a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.
17.1.3. Suspensão temporiíria do direito de licitar, de conÍatar com a Administração por período

não superiór a 02 (doii) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo

pÍazo Ae até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ãinda, até que seja promovida a reabilitagão perante a autoridade que aplicou a penalidade;

fZ.f.i. Oectaraçao de inidoneidade para contratar com a Administração Públic4 nos casos de

falta grave, taii como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para

ouçem, vantagem decorrénte da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no

Oirírio bfrcial-do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.

Município de llha Comprida
Estôncia Balneária

17.1.5. A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas c

indicadas paÍa registÍo dos respectivos preços, ensejará na aplicação

responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuizos

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA C

lassiÍicadas no pregão e

das sanções previstas no

Edital.

18.-DO CANCE ODA A DE REGISTRO DE COS.

18.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na o

18.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

tj nao acàitar reduzir o seu preço Íegistrado, na hipótese de este se tomar superior àque

praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público

18,2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o conhadi

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do

competente do MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA.

S

à

to

de fato supeweniente que veúa comprometer a perfeita execução das condições pactuadas Ata

de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprov

18.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo

competente do MLfNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, independente de interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a; inexecução parcial ou total dos termos regishados na Ata do registro de Preços;

bj decretação àe falência, pedido de concordat4 liquidação judicial ou extrajudic

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;
d) dissolugão de empresa Fomecedora;
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8'66619J'

18.5. Nos casos de rescisão pelos incisos "{' elort "c" do item 18.4, a

ou noti

ial ou suspensão

plente será

re

E-mail : j u r id ic o il h a@t a h o o, c o m. b r
- CEP: 11925-000
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c) Atraso injustificado na entrega dos serviços;

d) Paralisação da execução do

MT'NICIPIO D

1g.6. por aro unilateral do departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA da

Ata, quando veúa a ocorrer o não cumpriménto ou cumprimento inegular das cláusulas da Ata

de Reiitt o de Preços, especificações técnicas, ou prazoü tais como:

"i 
p"ã.rtrpri."nto do disposto no inciso V do ariigo 27 daLeí Federal no 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;

ul rã,iààã ã" r", cumprimento, levando o departamento competente do MLINICÍPI9 DE ILHA

coMpRIDA a comprovar a impossibilidade da conclusão do fomecimento e execução, nos

q 03\

prazos estiPulados;

s servlços, sem Justa causa e prévia comunicação ao departamento

E ILHACOMPRIDA;competente do
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outÍem, cessão ou transferênc ia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem exPressa anuência do departamento competente do MI.]NICÍPIO D ILHA

COMPNDA;
! 

-Oesutendimerrto 
das determinações regulares da 

- 
autoridade designada para

f:rscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores'

19 - DAS DI OSICÕES FINAIS

e

1g.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
-da 

ampliação da

àirprta ...p.it au a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação'

19.2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, durante o

hortírio do exPediente 09H00M as 12H00M e das 13H30M às 17H00M horas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarec imentos, providências ou imPugnar o aÍo convocatório do Pregão, Por

oficio entregue de forma presencial, no seguinte endereço MIINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA-

Seção de Protocolo Munlcipal da Administração, sito à Avenida Beira Mar, no I 1.000 - Balneário

Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP;

1g.3 - A petição seú dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de a

(vinte e quatro) horas.

19,4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a real

certame

19.6 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas

serão rubricados Pelo Pregoelro e pelos licitantes presentes que desejarem.
s ficarão à

19.6.1. Os enveloPes contendo os documentos de habilitação das demais

disposição para retirada no Departamento Jurídico do MTINICIP IO de Il om da, situado à

Avenida Beira Mar, n' 11.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMP P, durante 30

venida Beira Mar, n' 11.000, Baln' Meu Recanto - ILHA

24

19.5-DassessõespúblicasdeprocessamentodoPregãoserãolavradasatascircunstanciadas,a
serem assinadas peló Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes'

19.5.1 - As ,"",ri*, o., a, impossiüiúdades áe assinaturas devem ser registradas expÍessaÍnente na

própria ata.

A-

A
E- mail : j ur id ic o i I h a@1 a h o o, c om.br

11925-000

Município de llha Com?rida

A
h

CF,



Município de llha Compridq 4 r4 o3<

o;

Estôncia Balneária

(trinta) dias após publicação da homologação. Os envelopes não retirados neste prazo serão

inutilizados.

19.7 - O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Estado de São

Paulo.

19.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de dilulgação, serão igualmente

vinculados ao local de dirulgação do presente edital na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo'

19.9 - E de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos

quais serão publicados avisos na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

19.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

19.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisq

dúvidas oriundas desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja'

19.12 - Integram o presente Edital:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
AI\EXO IV - Modelo de Credenciamento;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilit
AI\EXO VI - Declaração de Conformidade;
AI{EXO VII - Declaração de Microempre§a' ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO \TII - Recibo de Retirada do Edital;
AIr{EXO IX - Atestado de Visita Técnica;

ILHA COMP 30 de Julho de20l4.

D
Í.-

VENTTJRA

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E -m a i I : j ur id i co i I h a@y a h o o, c om. br

A/SP

Municipal



Município de llha Comprida It
,-=::!#

I
ü

I
o3É

Estôncia Balneária

ANEXO r-pRBcÁo pnBsENCIAL NO 03 lt20I4

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO no 031/2014
rnncÃo PRESENCIAL N' 031/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO ON EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TNTSUçÃO »N
SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE PROPAGANDA VOLANTE, COM GRAVAçÁO N

»tvur,c,lçÃo DE PUBLICIDADE / INFoRMATIvoS, EM cARRos DE soM'
vrsANDo ATENDER As DEMAI\DAs »o lruNtcÍPlo DE ILHA CoMPRTDA E sEUs
DErARTAMENTos, coNFoRME AS QUANTIDADEs n coxorÇÕEs DEFINIDAS
NEsrE TERMo »n nrrrnÊxclA, PELo pBnÍooo DE 12 (DozE) MEsEs.

1. OBJETO
1.1. ContrataÇão de Empresa especiaiizada para prestação de serviços, sob

Propaganda Volante, com gravação e divulgação de publicidade / informativos, em

visando atender as demandas do Município de Ilha Comprida e seus respectivos

conforme as quantidades e condições definidas neste Termo de Referência.

carros de

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Contratação de empresa especializada em divulgagão de informativos e publici

que se lnserem.

a contar

Atos e Campaúas Oficiais do Município de Ilha Comprida, que visam levar ao coúec
população em geral do Municí
exemplo o combate à dengue,
comunidade, dentre outÍos.

pio, as diversas ações comunitárias desenvolvidas, por
sàdiurlgação de eventos, Campaúas de Vacinação,

3. FUNDAMENTAÇÃO
3.1 O objeto desta contrataçáo ÍÍata da um serviço comum, uma vez que seus es de

desempeúo e qualidade puderam ser objetivamente definidos neste Termo de Re la, por

meio de especificações usuais praticadas no mercado em

3,2 Quanto à escolha do Sistema de Registro de Preços:

3.2.1 A escolha da realizaçáo deste registro de preços para a aquisição/contraação em q foi

motivada pelos incisos I, II e IV do AÍigo 3o do Decreto no 7.892/2013. Portanto, com base Lei

n' 10.52012002 e no Decreto n" 3.555/2000, foi determinada a escolha do pregão do

tipo menor prego, via registro de preços para aquisição em epígrafe, por se tratar da aquisição

um serviço comum.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA MODALIDADE E DA VIGÊNCIA
4.1. SisÍema de Registro de Preços, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, na

Pregão Presencial;
4.2. A Validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze meses),

publicação de seu extrato.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIA COMPRIDA/SP - CEP:

s,

d

idade
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5. DOS SERVIÇOS E SEUS QUANTITATIVOS
5.1, As quantidades previstas neste Termo de Referência consubstanciam a estimativa máxima de

serviço para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando se ao o direito de

demandar o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial ou integral, e até mesmo o de

se abster ao uso do serviço.

6, ESPECIFICAÇÂO DOS SERVIÇOS - CÂRACTEÚSTICAS GERAIS

Observação: Todos os serviços deverão ser executados conforme requisição.

7. FORMA E PRAZO DE EXECUÇÁO
?.1 O fomecedor registrado deverá gravar as mídias de divulgação e apresentáJas pala aprov

do departamento competente, encarregado do controle da Ata de Registro de Preços.

7.2. Após a solicitação, a detentora deverá apresentar a mídia gravada no pftvo maximo de 24

(vinte e quatro) horas, para aprovação do departamento solicitante.

73. Os Jerviços serão solicitados sempre em horas de dilulgação, de acordo com a necessi

do depaÍamento solicitante.

lÀr+

da
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.1. Em conformidade com os artigos 73 a76 da Lei n" 8.666/93, os servigos serão recebi

seguinte forma:
8.i.1. Provisoriamente, no ato da enhega da mídia para aprovação do departamento solicitan

8.1.2. Definitivamente, após a prestação dos serviços de dirulgação;

9. FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9,1, A fiscalizagão da Ata de Registro de Preços está a caÍgo do departamento soli

encarregado do controle da Ata de Registro de Preços

10. RESPONSABILIDADES DAS PARTES
São Obrigações da Administração Pública:
10.1 Desigrrar o departamento encarregado da Fiscalização da Ata de Registro de Preços,

10.1.1. Receber e conferir as mídias gravadas ante s de sua dilulgação, com base na

empeúo e no processo licitatório;
10.1.2. Atestar os serviços executado
10.1.3. Efetuar o pagamento do val

s, bem como sua nota fiscal/fatura;
or constante na nota fiscaVfatura, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada;

10.1.4. Notificar o fomecedor registrado sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou

descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de

Registro de Preços;
l1.i.S. Não autorizar as divulgações discordantes das especificações contidas neste Termo de

Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 1'

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP -
E -mail : i ur idic o ilh a@1t a h o o. c o m- b r

CEP: 11925-000

IT QTD UN opscruÇÃo VL,UN
2000 Hora Prestação de serviço de "Propaganda

Volante" com gravação de mídia e
dirulgação.
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10.1.6, Aplicar ao fomecedot registrado as sanções administrativas regulamentares e conhatuais

cabíveis.
10.2. Do fomecedor registrado:
10.2.1. Cumprir inteúahente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

i0.2.2. Executar or r.*4or, nos prÍvos estabelecidos, devidamente conferidos e acompaúados

da nota fiscaVfaturâ corretamente preenchida, segundo as descritas na Autoizaçáo de Empeúo;

10.2,3. Comunicar ao departamenlo encarregado da fiscalização do contrato, em CARATER DE

URGÊNCIA qu. *t""ádu- o prazo de execução dos serviços, os motivos que veúam a

impossibilitar o seu cumPrimento;
t0.2.4. substitúr e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 05 (cinco) horas, a contar da

recusa de recebimento, as mídias de aprovação pelo depaÍamento fiscalizador da Ata de Registro

de Preços;
f0.2.S. aisumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

da licitação;
10.2.6. Éagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou veúam incidir,

Estôncia Balneária

direta ou indiretamente, sobre os serviços solicitados;

10.2.7. Manter, durante toda a vigência da Ata de Re

obrigações por ele assumidas, todas as condições

licitação;
10.2.8. Incluir, nos preços ofertados, todas as despe sas de custo, gravações, mídias, encargo

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza, para execução S

gistro de Preços, em compatibilidade com

de habilitação e qualificação exigidas

a defesa,

11, DA FORMÀ DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado no

serviços, mediante apresentação da N
prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a execução

ota Fiscal acompaúada dos documentos de regulari

fiscal e devidamente atestada pelo departamen to encarregado da fiscalização da Ata de Registro

de Preços, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação

apresentada pelo fomecedor.
fi.Z. Neúum pagamento será efetuado ao fomecedor registrado enquanto pendente de liquidação

obrigação financelra que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

12. DAS PENALIDADES CABÍYEIS
a) pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP '
E -mail : i ur idic o i lh a@trt a h o o. c o m- br

11925-000

t:*-

«
I

serviços no território do Município de Ilha Comprida/SP; L
10.2.i. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo departamento encarregldo

da Fiscalização da Ata de Registro de Preços, atendendo prontamente a todas as reclamações; /
10.2,10. Comunicar imediatamente a Administração Pública qualquer alteração ocorrid{ no

endereço, conta bancÍíria e outros julgados necessarios para o recebimento de correspondênci{;..

t0.2.1i. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendfJhe,

integralmente, os ônus áecorrentes. Tál fiscalização dar-se-á independente da que será ex$rcida

pela administração pública; i
io,z.tz, Indenizar 

-terceiros 
e/ou a Administração Pública, mesmo em caso de ausência ou

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,. d.evg{do. o

fomecedor registrado adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigênciis das

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; \
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Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA L
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I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo úo superior a 02 (dois) anos;

IV - declaraçáo de inidoneidadã para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto

perdu.orem os motivos determinantes da punição ou até qu€ seja promovida a reabilitação perante

ã própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

r.rr-ri. a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
12,1. As multas por atraso serão calculadas à base de 0,5% (meio por cento) do valor da

respectiva Nota de Empeúo, por dia de atraso, até o miiximo de 30 (trinta) dias;

tZ.). etraso superior á:O aiur será considerado inexecução total do ajuste, sem prejuízo da multa

a ser aplicada nos termos do item 12.1;

123. úúta moratória de 10% (dez por cento) do valor contÍatado, no caso de recusa injustificada

para o recebimento da Nota de Empeúo;
12.4. Nos casos dos serviços não executado s no pr.vo estipulado o atraso seÍá contado a do

primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido para o início.

12.5. As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes entre

podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legal

cabíveis, garantida a prévia defesa;

ri.o. e. ienalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente

comprovado, a critério da administração;

12.i. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias útei

contados da data de recebimento da notificação.

E-mail : j ur i dic o il h a@t a h o o. c o m. b r
- CEP: 11925-000
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ANEXO II - PREGÁO PRESENCIAL N" 031/2014

MODELO DE PROPOSTA

AO
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
ÀvsNrul smRA MA& No 11.000 - BALNEÁRro MEU RECAI\To
ILHA COMPRIDA/SP - CEP 11925.000

Prezados Seúores:

Apresentamos Pelo Presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, AS condiçõ a

PRESTAÇÃo oB sERvIÇos, SOB DEMANDA, DE PROPAGANDA VOLANTE' OM

GRAVAÇÃ O E DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE / INFORMATIVOS' EM C S

DE SOM, \'ISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MT]NICÍPIO DE

COMPRIDA E SEUS DEPARTAMENTOS, CONFORME AS QUAI{TIDADES

coNDrÇÔES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE T)

(DOZE) MESES, objeto do certame licitatório referido acima, nos valores dispostos na tabela

abaixo, sendo o valor global de R$

Observação: Todos os serviços deverão ser executados conforme requisição.

RAZÁO SOCIAL:

CNPJ: ,INSC. EST.:

CEP:

TEL/T'AX: (-)-E-MAIL:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA

VL. TLVL.UNDESCRJ oUNIT QTD
Prestação de serviço de "Pro
Volante" com gravação de mídia e

paganda

divul ao

Hora2000I

VALORTOTAL

E -mail : j u r klic oi I h a@St ah o o. c o m- b r
- CEP: 11925-000
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o O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da

abertura dos envelopes.
r Pela presente proportu, colocamos nossa empresa a disposição do Departamento competente do

vtuNtcÍpro bgnga CoMPRIDA, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, estando

dispostos a iniciarmos o fomecimento dos serviços, objeto deste certam€- após o pedido

emitido pelo departamento competente do MLNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, nos termos e

condições estabelecidas no Edital'
. Pela piesente proposta, aceitamos as condições de pagaÍnento, nos teÍnos dispostos no edital e no

termo de referência.
Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG n

fr

CPF^,{F n.o-, (ou cargo / função na emPresa), DECLARO pela

apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa (razão

social da empresa, CNPJ/IvIF f,.o-, Inscrição Estadual no e endereço da sede),

pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontrarn-se

incluídos, além do lucro, todos os custo s diretos e indiretos, bem como quaisquer outras

despesas, inclusive as relativas a mão de obra, impostos, tributos de qualquer natureza e todas

as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços, constante de nossa sta,

objeto da presente licitação; assim como assumimos a "garantia de execução", Por um do

de, no mínimo, 12 (doze) meses, de acordo com o estabelecido no edital e seus anexos.

Local e data

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA):

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA C
E-mail : j u r idico i I h a@y a h o o. c o m. b r

-CEP:11925-000

o

. Assinatura do Reoresentante .

Razão Social da EmPresa
Nome Completo do Representante da Empresa

1

VI
l

2
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Estôncia Balneária

Aos...... ..dias do mês de.......do ano de dois mil e quatorze, na cidade de Ilha comprida, Estado

dE SãO PAUIO, O MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, PEssoa jurídico de direito público, com

sede na Avenida Beira Mar, 1 1'000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP, inscrita

no CNPJ.IvÍF 64.037.872/0001-07 representada neste ato peIo PREFEITO MUNICIPAL,

Seúor DÉCIO JosÉ VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n"

8.761.43 3/SSP/SP, e inscrito no CPF,MF sob n" 051.163.808-66, residente e domiciliado Avenida

Copacaban4 no 855, no balneário Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo, doravante denominada PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa

com sede à inscrita no CNPJ,\{F

sob o no representada neste ato Por nacionalidade,

Estado Civil, profissão, Portador da Cédula de Identidade RG. no mscnto no

CPF/]vÍF sob o no (cargo que ocupa na empresa), residente e

domiciliado à no bairro na cidade de

doravante denominado FORNECEDOR; para proceder, nosEstado de
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de ulho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal no 8.66

S

J

de 21 de juúo de 1993, em face da classificaç ão das propostas apresentadas no Pregão Presenci

por Registro de Preços n' 03112014 - Proc. Administrativo no. 03112014, resultado da

publicado no Diário Oficial e Homolo gado pelo Prefeito Municipal de Ilha

RESOLVE registrar os preços paÍa a aqulslção dos itens conforme consta no Anexo I do Edi

que p.§sa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empre

A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gerâ para a PREFEITURA a

obrigatoriedade em contÍatar.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.l - O Objeto desta Ata é o Registro de Preços para a eventual contÍatação, futura e parce de

Propaganda Volante, com gBvação e dilT:lgação de publicidade / informativos, em carros de

visando atender as demandas do Município e Ilha Comprida e seus Departamentos, em

conformidade com as especificações contidas no Processo rf 031/2014, no Edital do Pre

Presencial no 031/2014 e seus Anexos.

1.2 - Os DepaÍamentos competentes não se obrigam a adquirir a quantidade total ou parcial

objeto atljudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços'

2,1 - Esta Ata de Registro de Preços deverá ser as

da empresa, com apresentação, conforme o caso

social, acompanhados de cédula de identidade.

sinada por representante legal, , ou sócio

e respectivamente, de pro contrato

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Reatnto - ILHA

c

E - mail : j ur idic o i I h a@St ah o o, c o m. b r
- CEP: 11925-000

I ,!

ANEXO III - PREGÁO PRESENCIAL NO 031/2014

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

CLÁUsULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO
DE PREÇOS

'7
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l

2.2 - A, Atade Registro de Preços terá validade de l2(doze) meses a contar da data da publicação

de seu extrato.
2,2.1 - A Ata de Registro de Preços referente ao Pregào Presencial em referência, terá seu extrato

publicado no Diário oÍicial do Estado e no Átrio da sede do Município de Ilha comprida..

i.Z.Z - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3" do art. 15 da Lei no 8.666, de 1993.

2.3 - E vidado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

2.4 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os pÍeços registrados

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fomecedores registrados

para negociar o novo valor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO
OBJETO

3.1 - Os serviços serão solicitados conforme a necessidade dos departamentos do Municipio de

Ilha Comprida, mediante a assinatura e publicação desta Ata de Registro de
preços, nà prazo imediato, mediante apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada,

com identificação do respectivo servidor público municipal competente.

3.2 - Os serviços deverãó ser executados a partir da assinatura e publicação tta Ata de Registro de

Preços até Íindar a vigência da mesma.

3.3'- A nao execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cla

Nona, desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no I
Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal no 8.666/93.

3.4 Executar os servlços conforme cronograma fomecido pelo departamento encauregado da

fiscalização, a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 01(um)

úteis a contar do recebiment o da solicitação, para entregar a mídia gravada para aprovaç

departarnento fiscalizador da Ata. , I

3.5 - Os serviços deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legisl{ção

pertinente. . I .

3,0 - O A.pu.tu.ento encarregado da fiscalização da Ata, será responsável pela ÍiscalizaçãQ da

execução áos serviços, observando todos os lrspectos estipulados (prazo de entrega, loca{ de

dirulgação, etc). I

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS REGISTRADOS E DAFORMA DE
PAGAMENTO

dol

4.1 - O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado, mensalmente, em

parcela únici mediante a apresentação da Nota liscal referente ao total do serviço executado no

peíodo anterior, mediante a apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por

iesponsável da Administração, juntamente com as Requisições de Fomecimento emitidas pelo

deiartamento fiscalizador, devidamente assinada por servidor público municipal identifrcado e

autorizado para tal.
4.2 - O prazo para a efetivação
devidamente fomecido será de

devido ateste de recebimento.

do pagamento referente ao(s) serviços exec solicitado e

até 30 (trinta) dias após a execução e aceitação ços, com os

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Rectnío - ILHA
E-mail : j uridic o i I I t o@yahoo.com. b r

- CEP: 11925-000

Município de llha Comprida
Ê-.._-:-ijr:.-
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Município de llha Comprida
Estância Balneária

Observação: Todos os serviços deverão ser executados conforme requisição.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PRXÇ

S.l - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas

Lei n'8.666/93 e no Decreto n" 7.892/2013.
5.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustaveis, salvo a

S

4.3 - Neúum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,

que poderá sãr compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.

4.4 - A Nota Fiscal{Fatura emitida pela fomecedora deverá conter, em local de fácil visualização,

a indicação do no do Processo Licitatório, no do Pregão, n'da Ata de Registro de Preços e da

Ordem áe empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do

documento Íiscal para pagamento.

4.5 - Os preços,.girt ádor quanto aos itens descritos nos termos de referência são os seguintes:

J

condigão de restabelecer o equilíbrio econô mico-Íinanceiro do contrato, mediante requerimentÓ e

ustificativa expressos do Fomecedor e comprovação documental, deconência de evenural

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações JUt-Ito aos fomecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

5.3 - O gerenciador da ata de registro de preços acomparüará a evolução dos preços de mercado,

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aque les registrados na ata.

5.4 auando o preço registrado tomar-se superlor ao preço praticado no mercado Por mo{ivo

superveniente , o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redugão dos

preços aos valores praticados pelo mercado
los.4.1 Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

mercado serão iiberados do compromisso assunido, sem aplicação de penalidade.

5.4,2 - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos val

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln' Meu Racuttto - ILHA COMPRIDÁ/SP
E mail : j uridicttil I t tÇ§tahoo.com' br

VL. TLVL.UNUN
Prestação de serviço

"Propaganda Volante"
gra\taçáo de mídia

de
com

e

2000 HoraI

VALORTOTAL

CEP: 11925-000

IT QTI) l»BscmÇÃo

diwleação.

4

de mercado observará a classificação original. \
5,5 - Serão considerados compativeis com os de nrcrcado os pÍeços registrados eu1 for.em-iry.1\

ou inferiores a média daquelãs apurados pelo Departamento de compras do Município de Ilhat

Comprida/Sp, por interméàio do departamento gerenciador da ata de registro de pregos.

5,6 -'Se ocorrei do preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
'ny - lib..- o fomecàdor do compÃmiiso assumido, caso a comunicagão ocorra antes do pedido

de execução dos serviços, e sem âplicação da penalidade se confirmada a veracildrd5 motivos

e comprovantes apresentados; e /. )
b) - Cànvocar os àemais fomecedores para assegtrrar igual oportunidade de negpci@

l/'
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Preços;
e) - Assumir a responsabilidade pelos encarr"'' ;s e

licitação;

K

Avenida Beira Man n'11.000' Baln. Meu l!" "
E-mail: iurir!'

.,- ILHA COMPRIDÁ/SP -
"tltoo.com.br

comerciais resultantes da udicação da

11925-000

Ii.-.-.. - -n ir.-

I 1tl oq

5,7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabír'c:s para obtenção da contratação mais vantajosa.

i"t ] o ,.girtrá áo fomecedor será canc.'i:,'o mediante formalização por despacho do

departamento-fis calizador, assegurado o contratlirirlio e a ampla defes4 quando o fomecedor:

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ti - Nao rÉtirar a nota de empenho o-u inttru,l.t"nto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitrivel;

c) - Não aceitar reãuzir o seu preço registrarlo. na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
à; - Sofrq sanção prevista nos incisos III orr Ir' ' r caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou

no art. 7o da Lei n" 10.520, de2002.
5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente de

caso fortgito ou força maiorl que p.ejudiqr. o c,rlprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
a) - Por razão de interesse público; ou

b) - A pedido do fomecedor. 
\ A

CLÁUSULA SEX'I';\ - DOS ENCARGOS \ / I\ /1
6.1 - Nos valores registrados quanto aos scrlir,,s a serem executados, incluem-se *d\ j h
qouirqo., 

"rr*gos 
fisãais, trabalúistas, previdenc iários, fretes, seguros e mão de obra' Y ll

cLÁusuLA sÉTIMA - DA Do'rAÇÃo oRÇAMENTÁRrA / \ I
/\

7.1 - As despesas decorrentes da aquisição cli. r'l'r'r,r tlesta Licitação correrão à conta dos f:*::: \
previstos nó presente exercício i no exercícit, de 2015, onerando as seguintes dotações

orçamenúrias:
a) - Ficha n"- - Departamento Municipal ilt Saúdel

b) - Ficha n"- - Departamento Municipal tle Educação;

.í - frcnu n"- - Depanamento Municiprrl r ' r ção e Promoção Social;

d) - Ficha no - Divisão Municipal de 1r' ' 'o;
-_CI,ÁUSUT,A OITAVA - I\ \ C I] IGAÇÔES DAS PARTES \

8.1 - Além das obrigações resultantes da obserr'ância da Lei no 8.666/93, são obrigações 
\da

Delentora da Ata: . . . \
"i 

I ó*prl. integralmente todas as coníli'.':"s estabelecidas, sujeitando-se, inclusive' \
penalidadei pelo descumprimento de quaisqu!' ' "s cláusulas; , , -,\'ú; - Executar os serviçoi, nos prazos estabelc devidamente conferidos e acompanhados da\ 

..

nôta fiscaVfatura colretamente preenchida, s"" descritas na Autoizaçáo de Empenho; \
;t- ô;r"i"* ao fiscal do contrato, "- ôAti,', it DE URGÊNCIA que antecedam o prazo de

execução dos serviços, os motivos que venhanl u i rnossibilitar o seu cumprimento;

íiliutUi uir e/oucorrigir, à suas expensas. e-rrt "o máximo 05 (cinco) horas, a contar da recusa

de recebimento, as mídias de up.ouução pel'r ,r ''r'lílmento Fiscalizador da Ata de Registro de

tx
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,' para fiscais que incidam ou veúam incidir,f) - Pagar todos os tributos, contribuições lisc' I

direta ou indiretamente, sobre os serviços so' 'r ''

g) - Manter, durante toda a vigência da At '

obrigagões por ele assumidas, todas as c,'

licitação;
h) - Incluir, nos preços ofertados, todas as dc'
comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qual,.

cidade de Ilha Comprida/SP;
i) - Prestar todos os esclarecimentos que lhe t'

Ata de Registro de Preços, atendendo pront'
j) - Comunicar imediatamente a Administrl, -

conta banciíria e outÍos julgados necessririos 1''

k) - Fiscalizar o perfeito cumprimento do ser'' '

ônus deconentes. Tal fiscalização dar-se-á int
pública;
l) - Indenizar terceiÍos e/ou a Administração I' '

fiscalização de sua parte, por quaisquer 'r''r'
registrado adotar todas as medidas prc

autoridades competentes e às disposições leg'

8.2 - São obrigações da CONTRATANTE g

8.2.1 - A CONTRATANTE deverá acompa,i

do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, ambos da Le

Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscar

que for necessário à regularização das ''1

obrigações da CONTRATADA constaÍltes t

8.3 - Compete ainda à Contmtante:
a) - Nomear os Fiscais da Ata de Registro d''
b) - Receber e conferir as mídias gravadas

empeúo e no processo licitatório;
c) - Atestar os serviços executados, bem corno '
d) - Efetuar o pagamento do valor constanl ' r'

dias, contados do recebimento da nota fiscrr

e) - Notificar o fomecedor registrado soi

descumprimento de cláusulas previstas n''

Registro de Preços;

$ - Não autorizar as divulgações discordi
Referência, no Edital ou na Ata de Registro de t

g) - Aplicar ao fomecedor registrado as "'"
cabíveis.

9.1 - A Ata de Registro de Preço poderá ser L.

9.1.2 - Pela Administração independentenrcrr'

administrativo com ampla defesa, quando:

9,1,2,1 - A DetentoÍa não cumprir as obrigr '

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Metr '

E-mail: juri ,,c'

\, ó[6

''tro de Preços, em compatibilidade com as

tle habilitação e qualificação exigidas na

(le custo, gravações, mídias, encargos fiscais,
,rtra natureza, para execução dos serviços na

.,,,1 icitados pelo departamento Fiscalizador da
las as reclamações;
r qualquer alteração ocorrida no endereço,

'e ebimento de correspondência;
",e se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os

rlte da que será exercida pela administração

,. uresmo em caso de ausência ou omissão de
rrrejuízos causados, devendo o fo dor
'(tnI

-'s;

fiel observância às exigênci das

'a da ata:
,:llizar a execução dos serviços, nos OS

'ral n" 8.666/93, diretamente ou por meio

' rlo objeto, a qualquer hor4 determinando

'cf'eitos observados, inclusive quanto às

' ermo de Referência.

,ra divulgação, com base na autorização lde

'" t'iscalifatura;
caVfatura, no prazo maximo de 30
rlmente atestada;

is atrasos na execução dos serviç
, de Referência, no Edital ou na

,erpelação judicial, precedido de processo

tcs da Ata de Registro de S;

,I,HA COMPRIDÁ/SP -
'roo.com.br

OS ou
de

'rs especificações contidas no Termo de

',inistrativas regulamentares e con

CLÁUSULA NONA - DA RESCI' I'A DE REGISTRO DE PREÇOS

de pleno direito:

S

': 11925-000

t
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9.1.2.2 - A Detentora não formalizar Ata ,l

instrumento equivalente no Prazo estabelecl ' r, r

9.1.2.3 - A Detentora der causa a rescisão tr :'

9.1.2.4 - Em qualquer das hipóteses de inexi -

9.1.2,5 - Não aceitar reduzir o seu preço rcgis:
praticado no mercado;
9.1.2.6 - Por razões de interesse público, devid"
9.L.2.7 - No caso de falência ou instauraçã r I 

"
Fomecedora;
9.1.2,8 - Caso ocorra transferência a tercei' '

empresa detentora;
9.1.3 - Pela Detentora quando:
9.1.3.1 - Mediante solicitação escrita, comprovl
9.1,3.2 - A solicitação da Detentora pâÍa crltc
do pedido de fornecimento pela contratantc.
9.2 - A inexecução total ou parcial das t'' ii
Preços enseja a rescisão do objeto, unilatc-r

consequências contÍatuais e as previstas elr

assegurados o contraditório e ampla defesa, ,.

contudo, sempre atendida a conveniência aclrrri

9.3 - Poderá ainda ser rescindido po'

Administração, a qualquer tempo, m,"r

CONTRATADA, por motivo de interesse 1'

e XVII do art. 78 da Lei8.666193, ou aindl
9.4 - Da rescisão procedida com base r

qualquer natureza.
9.5 - A comunicação do cancelamento do p'
por correspondência com aviso de recebinr"

origem ao Registro de Preços;

9.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou il
feita por publicação na imprensa oficial" :

registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULADÉC'

10.1 - Sem prejuízo da cobrança de p

Detentora/Contratada às seguintes penalidrl

a) - Pela inexecução total ou parcial do

defes4 aplicar ao contÍatado as seguintes sr

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participrr
Administração, poÍ pÍazo não superior a 02

IV - declaração de inidoneidade para liciL'
perdurarem os motivos determinantes da p'

a própria autoridade que aplicou a penrr

Avenida Beira Mar, n' I 1'000' Baln. fuItt'
E-mail: i url

t rla

.,ro de Preços deconente ou não retirar o

i licativa aceita pela Administração;
' ila Ata de Registro de Preços;
,.ru parcial da Ata de Registro de Preços;

,r hipótese de este se tomar superior aquele

' lustificado pela admini stração;
' 'rcia e dissolução da sociedade da empresa

',' cm parte, das obrigações assumidas pela

rrôncia de caso fortuito ou força maior;
", tlo preço regishado deverá ocorrer antes

rctuadas na presente Ata de

\,lministração, ou bilateralmente,
.r Convocatório, mediante formal

'rento nos artigos 77 e 78 da Lei 8.66

,'nsentimento, ou
'icação prévia de

unilateralmente pe

'! l I{+q

de
as

30 (trinta) dias

",is hipóteses previstas nos incisos I a
' n{)s termos da legislação peÍinente.
não incidirá multa ou indenização de

,do, nos casos previstos em Lei, será feita
,,-se o comprovante aos autos que deram

,r,'reço da Detentora, a comtnicagão será
, '.. considerando-se cancelado o preço

, r e impedimento de contratar com a

,:r',r.n a administração Púb uanto
romovida a reabili perante

, concedida sempre q oc tratado

.I,I COIÍPRIDÁ,/SP -
':. t'o tn. br

a
I

- s'r.la p

11925-000

Comprida

/il

''IiNALIDADE* \
,.. a Administração poderá sujeitar \.-

,',ninistraqão poderá, garantida a prévia

coÍ



Município ti,' " ' Compri
fi671i n c it !a \)

s c rrr.ós decorrido o prazo da sanção aplicada

' '" n.5% (meio por cento) do valor da

. rr,r tle 30 (trinta) dias;
''\,-'crr,,'ào total do ajuste, sem prejúzo da

irl(,r contratado, no caso de recusa injustificada

'egistro de preços será o departamento

, ,\r'r de Regisho de Preços, denÍe a
' ' ,nforme o Decreto rf 7 .89212013 as

rrr, o prêÇo e as esPecificaçõe dos

r. ,r compatibilidade com as obri
scirrrr urantidas todas as condiçõ de

ES

'',cgociação de preços regi
lcação de penalidades.

OS,

r a finalidade de verific sua

.'OSIÇÕES GERAIS

da l
ressarcir a Administração pelos prejuízos rc:' '

com base no inciso anterior.
10.2 - As multas por atÍaso serão calctrl'r"r

respectiva Nota de Empenho, por dia de atr,

10.3 - Atraso superior a 30 dias será con'

múta a ser aplicada nos termos do item 10.

10.4 - Multa moratória de 100Á (dez por cen'

para o recebimento da Nota de Empeúo;
10.5 - Nos casos dos serviços não executatl'
primeiro dia útil subsequente ao término d"
10.6 - As sanções administrativas previstr

podendo ser aplicadas isolada ou cumtr'

cabiveis, garantida a prévia defesa;

10,7 - As penalidades aplicadas só poderii''

comprovado, a critério da administração:

10.8 - O prazo para apresentação de reculs"

contados da data de recebimento da notiÍlc'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I

DE PREÇOS E DAS OBRI(;

11,1 - O Departamento Fiscalizador dest

Municipal de Administração.
11.2 - São obrigações do Departamento
prática de todos os atos de controle e adr.u i '

seguintes obrigações:
a) - Gerenciar a presente ata, indicando :'

serviços registrados.
b) - Observar que, durante a vigência drr

habilitação e qualificação exigidas na licit:'
assumidas.
c) - Conduzir eventuais procedimentos ir

para fins de adequação as novas condições

d) - Acompanhar a evolução dos ple'.'

compatibilidade com aqueles registrados ur

e) - Acompanhar e fiscalizar o cumprimett'

CLÁUSULA DÉCTM-q. SEt;

12,1 - Reger-se-á a presente Ata de Registrc

constantes na Lei Federal n' 10'520, de 17 í'-
na Lei Complementar no 123, de 14.12.)

2I .06.1993 , respectivas atualizações e derl
pelo no Edital do Pregão Presencial no 03 1,

CLÁUSULADECI

Avenida Beira Mar, n' 11.000' Baln. llt
E'mail: jur

, l Lre for omisso, pelas disposições
' l'ederal n'7.892, de 25'01.2013,

rrnente, da Lei Federal no 8.666, de

iS, I

oDc
.1iari

lt; ".ts e pelas condições das
rrrr inistrativo no 031 t4

A. r)o FoRo

,!.,C(I.IÍPRIDA,/SP-
, ,t ,,ht'

: 11925-000

'. ripu lrdo o atmso será contado a partir do
' '; I . Itara a sua execução.

'"i'rência são independentes entre si,
',r .rejuízo de outras medidas legais

''rs nos casos de força maior, devidamente

",'t,.r rplicadas é de 05 (cinco) di\teis,

\,
. ' ''.\TO DA ATA DE REGISTRQ

./I{GÃO GERENCTADOR \

A
t

-l

':s 1,i, '51n,1nmu rresente Ata.

I

.l
rE



i

Muntcl lo'
Estti

13.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas deco"'
eleito o Foro da Comarca de Iguape/Sl'.
privilegiado que seja.

13.2 -E,, por estarem justos e acordados llr
na presença de duas testemunhas, que tamh

E por estarem de acotdo com rlr'

instrumento de Ata de Registro de Preços.

qual, após lido e achado conforme, vai a:;

testemunhas.

ILHA COMPRIDA, 
-

DÉCII
Pre

PI

Re1tr"s"
|.i

Testemunhas:

I.-

u.-
Nome:
RG:

4.tr

,-"esente Ata de Registro de Preços, fica
'1',r' rsc de qualquer outro, por mais

'n 03 (três) vias de igual teor e forma
. .l',e froduza os efeitos legais.

' ,'"' -Lrladas, lawou - se o presente

'gual teor e paÍa o mesmo efeito, o

I'I{EFEITURA, FORNECEDOR E

de 2014.

I rr:ll

o

VISTO l' " '\ Plll.o

DEPARTA

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Matt
E-mail: jurit!'

' " 
"IPfuIDA/SP-

il)tco

" 
ttrt.ctttt,br

11925-000

no1:rprida

Nome:
RG:

)-t



"l

Município':
Estân,

ANEXO IV-PRtr(;.

MODELO DE CREDENCIAMEN'I

OBJETO: CONTRATAÇÁO »B EMPRES.
SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE PITOI"'
»rvulclçÃo DE PUBLICIDADE / l:
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS '''
DEPARTAMENTOS, CONFORME,\
NESTE TERMo DE nnrnpÊNcre, t,,i

A (nome da erli'
por seu representante ,r"

conf. doc. ANEXO*), credencia como sctr

NO CPF no

epígrafe, conferindo-lhe poderes especí1-

recuÍsos e desistir de sua interposição, e p

sessão pública de processamento do Pregão.

(Li

(REPIIJ.]S

OBS.:
Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(
conforme CONTRATO SOCIAL DA SO
*O credenciamento deverá vir acot'

comprovação da validade do mesmo, cot:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Llert
E-mail: iuri

','0-','1014

!,\I,IZADA PARA PRESTAÇÃO DE
\ \,OI,ANTE, COM GRAVAÇÃO E
\.I'[VOS, EM CARROS DE SOM,

,'IO "!i ILHA COMPRIDA SEUS

rí lPsqItt

\T' , CONDIÇOES DE
" 2 (DOZE) MESES.

D

inscrita no CNPJ sob

Sr

lilicação do representante le

rome participar do certaqle em

rces, negociar preços, ifterpor
.rais atos inerentes ao certame, na

) com EDEBE para este fim

' 
rnento equivalente,

,rcumentação necessária
lrn 4 do Edital.

l IPRIDA/SP. CEP:

para

925-000

'- -,tlprida 
i
I

AO
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO I ] '' '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O (;

'03112014

- \-TANTE DA LICITANTE

RG.\

,)



Município " )e ' ' 'nrida
Estâ nc ,

,a

ANExov-PREG.i' . ,, \, . . í'1112014

nn npcr,lnÂÇÁ O DE PI,I

i
qIt,

q
-igsl

HÂ'

AO
rruxrcÍpto DE ILHA CoMPRTDA
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO I].
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03'

OBJETO: CONTRÁTAÇÁO ON EMPIT'
SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE PIi'
DI\.ULGAÇÁO DE PUBLICIDADE i
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
DEPARTAMENTOS, CONtr'ORME A'
NEsrE TERMo nn nprrnÊxclA, Pl

A
n." por seu represenll

representante legal), vem pela presente, ap:

licitação em epígrafe e DECLARAMOS
assumindo inteira responsabilidade por qua

quando da preparação da mesm4 não haverr

Local,...

ReP r

(com car

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QI
SOCIAL DA I

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Me u R'

E-mail: iu; 
"

)IMrt@

" 031 i)14

'\LI7,-\DA PARA PRESTAÇÁO DE
VOI,,\NTE, COM GRAVAÇÃO E

EM CARROS D s0M,
, ILHA COMPRIDA E EUS

I)E, ;] CONDIÇÕES D
) Dr.. iz (DOZE) MESES.

licitante), inscrita no CNPJ sob

- 

(nome e qualificação do
rrossa documentação referente à

s r, - os requisitos de Habilitação,
l on'rii .iões que tiverem sido cometidos
ivo ; r,rssa habilitação.

, \ DINOMTNAÇÁO OU RAZÁO
AN!E)

'' ,(,1 COM|'RIDA,/SP-
om.l.t

':11925-000

r.:---.-.-

I

\

I



Estâr,

ANEXO VI - PREG ' '

MODELODE DECL-,\

AO
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCIAL NO 031/2014

PROCESSO N. o 031/2014.

OBJETO: CONTRATAÇÂO NT EMPRI]
SERVIÇOS, SOB DEMAI{DA, DE PRO
DTVTJLGAÇÃO DE PUBLICIDADE /
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS '

DEPARTAMENTOS, CONFORME AS

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PL,

A empresa nome (l

com sede à

Município de
legal- (nome e qualificar
no procedimento licitatório do Pregão Pres.

regulamentos vigentes, aos quais se submete

l. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilit

2. não foi declarada inidônea pelo Poder I'i.''
impedida de contratar com a Administração

3. não possui, entre os proprietrírios, nenhrtr" 'i nrurdalo eletivo;

.',\LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

' .,,OLANTE, COM GRÀVAÇÃO E
.\/OS, EM CARROS DE soM,

. iO DE ILHA COMPRIDA E EUS

I
ql

\DES E CONDIÇÕES DEF
) DE 12 (DOZE) MESES.

AS

4, encontra-se em situação regular perante o

seu quadro de funcionririos, menores de I 8 i'
menoÍes de 16 anos em qualquer tipo de tr '

anos, conforme preceitua o inciso XXXIIl.
Nligo 27 , da Lei Federal no 8.666i93 e suas r,

5. cumpre as noÍnas relativas a saúde, a sc

excluindo no que se refere a este aspecto, qti

recair sobre o Município de ILHA COMPIt I I '

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. fultr
E-mail: iuri

rtc,). inscrita no

_, no baino
CNPJ/l\4F b ÍLo

no
por seu represbntante

. 'Lrtante legal), para Íins de participação
r I '2014, e em cumprimento à legislação e

.\ {tug:

,rhurna eslera de Govemo, não pstando

',u indiretai \

" 'r IO ní) TRABALHO, não possuindo no
' iralho rroturno, perigoso ou insalubre, e

','1 ç,,,rilição de aprendiz, a partir dos 14

i ,rrstituição Federal c/c o inciso V do

r higiene no trabalho de seus egados,
- rnsaf idades que eventu te ssam

' 1 L'O,IlPRIDA,/SP -

Es

tlt, t.com.br
':11925-000

Município d, Comprida

"'\LN:_431/2011

)NFORMIDADE

h

I



Estânc §3't

6. tomou coúecimento de todas as irtform^
condições nele estabelecidÍ§, para o fiel cump

7. examinou todos os documentos apresentár

tomado coúecimento do grau de dificuldade e

que não poderá alegar descoúecimento par

modificação nas especificações para o cumprin'

8. Caso esta empresa veúa a sagrar-se vence"

solicitadas no edital:
Responsável
que assinüá íào) o

,,",.,'Í'ir",,, i('s do Edital, e que aceita as

origuçôes do objeto da licitação.

)r como as especificações técnicas, tendo

' j,lade tlo objeto, bem como está ciente de
'rior alr,,,ração dos preços propostos, ou
, ,'rl ir , olrjeto da presente licitação;

,' ' ,. indica a seguir as informações

!o procurâdor o instnrme[to de mandato

n" bairro

ls
&tõntrarq qualiÍicaçàocomplct4 cargr

CPFA4FN"
Endereço completo

Município de

No conta corrente/pessoa jurídica
Banco

Por ser a expressão da verdade, firmo a present.'

Local, 

- 

de 

-

Assinatura tl
Razão So,

Nome Completo do I

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE (
SOCIAL D,\ I':'

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Mcu ll
E-mail: iuridic'

Agência

ao

tlc 2014.

',.'ntante
presa
rnte da Enrpresa

.,IIÀ A I)ENOMINAÇÁO OU RAZÂO
''-11-,\NTE)

",ITA COMPRIDA,/SP.
'too.co,tt.hr

I1925-000

Município / C.glrprida

Estado de

I]ll:'r:-q "l

'v



Município r' "' ConrPryirlq
Estattt ;lA

ANEXOVII-PIttiG\.' r'j!'I^r r r. ''" Í\3112014

MODELO DE DECLARACÃO DE MIC :.-SA OIIEMPRESADE PEOUENO
1,,

AO
MUNICÍPIO DE ILTIA COMPRIDÀ
PREGÃO PRESENCIAL TTEGISTI{.) ]''- '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O 03'

OBJETO: CONTRATAÇÃO NT EMPRES,'
SERYIÇOS, SOB DEMANDA, DE PROI'I'
DIWLGAÇÃO DE PUBLICIDADE / '
VISANDO ATENDER AS DEMA§-1.).'.'' '

DEPARTAMENTOS, CONFORMIi,':
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, I'i,i-

Declaro, sob penas da lei, sem Pl
convocatório, que a empresa

é microempresa (ou en.rpres r

previsto na Lei Complement* ,ro 12J' ,le ' '

na htegra, estando apta, portânto, a e\cr'

no procedimento licitatório do Pregâo I',-
ILHACOMPRIDA.

Por ser verdade, firmamos a presellte s

Local, _-__

Nome e assir,,.
(carimi

Atesto para os devidos fins, que as d '

Nome e assilt: t i r-

Ntl

OBS.: 1. Assinaturas com Íirma reconh "
2, À declaração deverá vir acottr '

optante do SimPles Nacional, e ,r.

comprovando o seu enquadr:':...

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln, Matt '

E-mail:.iur;

]CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
,',\ V()I,ANTE, COM GRAVAÇÃO E

rN.\'r-r\,(\q, EM CARROS DE SOM,

l{

:LHÂ COMPRIDA SEUS
ts r C0NDIÇOES D

.,. :(DOZE)MESES.

san,'':,'q s multas previstas neste
,'1or' io da pessoa jurídica), CNP

AS

nos termos do enq
'ujos termos declaro

,.'ia como critério de deseúpate
':rlizado pelo MUNICÍPIO DE

'r gal
:sa)

'ir'],.r ": rr yerdadeiraS.

''1!PRIDA,/SP.

sae

CNPJ da empresa mo
cceita Federal,

11925-000

1p,.rr1 ,.11i" r I

lús r/i'l'os\'

s dr T ci.



Ce ",nrida,t
t

I
I

I

IEstâti.,

O VIII - PRUGI\,

PREGÁO PRESENCIAL REGISTRO I) I'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 'C.

oBJETO: CONTRATAÇÃO »r rr,""
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS, SOB I,
GRAVAÇÃO E DIVULGAÇÁO »N I'I
DE SOM, VISANDO ATENDER
COMPRIDA E SEUS DEI'ARTAÀ.
CONDIÇÔES DEFINIDAS NESTE TEII,
(DozE) MESES.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ,MF. N':
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
FONE:(---)
FAX: (---)
REPRESENTANTE PARA CONTATO :

DECLARO QUE RETIREI JUNTO
INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICI]','

LOCAL:

tI AS QUANTID SE
tii tA, PELO PERÍODO

'lal

rcl.' '' 031/2014

ll í"§§(

.,. ,, '. . ,]014

I

AS:i'

DE ILHA COMP
IIFICADO.

A,

Avenida Beira Mar, n" 11'000, Baln. llleu R

E-mail: iuridi

DE 2014.

,, !IA (- ' ''RIDA/SP - CEP 11925-000

Município

RECIBO DIi f ''' \ t\/) I' ,'\L

,\DA DESTINADA PARA
ÂGANDA VOLANTE, COM

,)RMATIVOS, EM CARROS
) MUNICÍPIO DE ILHA

T\
I



Município ci Co,"'tridA

Estado d

Seúor portador da (

inscrito no CPF^4F sob o no

de Licitação - Pregão Presencial - n' 03 l

volante, com gravação e divulgação de pr:'

atender as demandas do Município de I il'

conformidade com as condições e demais cl ''
realizou a visita técnica na presente data.

Ilha Conrpridl, 
-

RG. no _
Reprcsc

Diretor de De part
RC n'

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Buln. l[et "
E-mail: itrti

,a

'^rÂr. : " 93u201!.

"(tc, \

- inscrita no CNPJ^4F sob o no

sediada na

no MunicíPio de

_, neste ato repre
lr.' l{G no

pelo

cnr lndimento ao disposto no

prest:rc;iio de serviços, de

"''' ',s, em cÍuros de som,
iodo de 12 (doze) meses,
j o presente edital de lici

"'2014.

, ,PRIDA/SP - CEP.

Estânt

o Ix- ç.i.'

A empresa licitante

ATESTADO I

Inscrição L:

1925-000

ffiFd

f\

no _, lltl

t

D


